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 Com o objetivo de fa- 
cilitar o acesso da popula-
ção aos conteúdos e pro-
cessos legislativos, o site da 
Câmara Municipal de Ubá 
(CMU) está com novidades! 
Novos ícones foram dispo-
nibilizados na página inicial, 
para facilitar a pesquisa 
direta por Atas, Comissões, 
Portarias, Proposições e 
Normas Jurídicas.
- Atas – aqui você pode 
consultar as atas de todas 
as sessões ordinárias e 
extraordinárias da Câmara, 
na íntegra. Elas estão dis-
postas em ordem decres-
cente de data e também 
está disponível a busca por 
atas específicas, por data e 
tipo de reunião.
- Comissões – neste link, o 
cidadão conhece as comis-
sões parlamentares, seus 
integrantes, funções e á- 
reas de atuação, bem como 
atividades e matérias em 
tramitação.
- Portarias – em sua função 
administrativa, a Câmara 
emite Portarias que regem 
trabalhos internos e assun-
tos relacionados aos servi-

dores, como nomeações, 
licenças e concessão de 
benefícios da carreira. As 
portarias estão dispostas 
em ordem decrescente de 
data, estando disponível 
também ferramentas de 
pesquisa por nome, núme-
ro, data, entre outras.
- Proposições – indicações, 
requerimentos, representa-
ções e moções apresenta-
dos pelos vereadores, e 
demais matérias legislati-
vas em tramitação na CMU, 
como os projetos de lei, 
estão neste link e podem 
ser consultados por tipo de 
proposição, data, número 
ou autor,  entre outras 
opções de pesquisa avan-
çada.
- Normas Jurídicas – ali 

estão todas as matérias 
legislativas que tramitaram 
na Câmara e converteram-
se em leis. A consulta pode 
ser feita pelo tipo da norma, 
data ou número, entre ou- 
tras opções.
 Além das matérias 
legislativas, antes da finali-
zação do processo legislati-
vo, em nossa página você 
acompanha as notícias da 
Câmara; Estrutura Adminis- 
trativa e Organizacional; 
Prestações de Contas; Lici- 
tações e Contratos; Leis 
Municipais; e diversos ou- 
tros conteúdos de interesse 
público.

Confira as novidades do site da Câmara
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 Conforme o ùlti- 
mo boletim publicado 
pela Prefeitura Munici- 
pal de Ubá (PMU) na 
tarde de hoje, 5 de 
agosto, nossa cidade 
tem 519 casos confir-
mados de pessoas 
contaminadas pelo Co- 
ronavírus. Destes, 272 
pacientes estão em 
acompanhamento, e há 
228 pessoas recupera-
das, 14 casos em inves-
tigação e os óbitos são 
19.
 Além dos comunicados 
diários, a PMU divulga sema-
nalmente o Boletim Epide- 
miológico Covid-19, com o 
perfil dos casos confirmados, 
de residentes em Ubá. O 
Informe agrega as informa-
ções dos boletins diários e é 

publicado toda sexta-feira.
 A 9ª edição deste bole-
tim, trouxe os seguintes 
dados (até 31 de julho):
- entre as pessoas contami-
nadas, 50% são do sexo 
masculino e 50% do sexo 
feminino;

- a maioria dos infecta-
dos não possui comor-
bidades;
- 64% dos casos tem 
idade entre 20 e 50 
anos, sendo a maior 
incidência na faixa 
etária de 30 a 35 anos, 
e a menor nas faixas de 
90 a 100 anos e de 10 a 
15 anos;
- entre os 15 óbitos 
confirmados até 31 de 
julho, 14 são pessoas 
que possuíam comorbi-
dades e a maioria é do 

sexo masculino;
- a transmissão do vírus em 
Ubá é considerada comunitá-
ria, havendo casos positivos 
para Covid em 81 bairros da 
cidade, listados na imagem 
ao lado.

COVID-19

Passam de 500 os casos confirmados da doença em Ubá
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O LEGISLATIVO - versão digital Você pode acompanhar de casa, ao vivo, 
as reuniões da Câmara Municipal de Ubá!

Elas são transmitidas em nossa página 
no Facebook e os vídeos também ficam 

disponíveis em nosso canal no YouTube. 

#FIQUEEMCASA

*Com informações da PMU

http://jornalismo@uba.mg.leg.br
http://jornalismo@uba.mg.leg.br
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 Com a necessidade de 
isolamento social diante da 
pandemia, o crescimento das 
compras pela internet, princi-
palmente de alimentos e 
produtos de saúde, por meio 
de aplicativos e telefone, 
impactou significativamente 
o volume de entregas de 
mercadorias em domicílio. 
Na mesma proporção, cres-
ceu também o nível de preo-
cupação e de exigência dos 
clientes quanto aos cuidados 
adotados pelas empresas e 
pelos entregadores para 
evitar a transmissão do coro-
navírus.
 Pensando nos entrega-
dores que atuam com servi-
ços de delivery, o Sebrae 
preparou um protocolo de 
retomada das atividades 
dentro desse novo contexto 
da economia. Para garantir 
que essa forma de consumo 
continue sendo uma boa 
alternativa, mesmo com o 
retorno das atividades e 
reabertura dos estabeleci-
mentos, é muito importante 

que o desempenho do servi-
ço transmita confiança e 
segurança ao consumidor.
 Os conteúdos divulga-
dos pela instituição funcio-
nam como um guia de boas 
práticas e foram elaborados 
tanto para ajudar os empre-
endedores a se prepararem 
para atender às novas roti-
nas, como para orientar os 
clientes que mudaram a 
forma de consumir produtos 
e serviços, bem como gesto-
res públicos que precisam 
definir parâmetros e regras 
para a retomada da atividade 
em diversos segmentos. As 
informações contidas no 
documento seguem as orien-
tações e recomendações das 
autoridades oficiais de saúde 
e entidades setoriais.
 A primeira recomenda-
ção do Sebrae para os entre-
gadores é a atenção aos 
decretos e demais regula-
mentos vigentes em cada 
localidade, em relação ao 
funcionamento dos estabele-
cimentos, exigências do uso 

de máscaras e outras medi-
das de prevenção. Caso 
exista divergência de infor-
mações entre as medidas 
estaduais e municipais, a 
opção deve ser por seguir a 
orientação mais rígida, de 
preferência de acordo com as 
recomendações das autori-
dades oficiais de saúde, 
como Organização Mundial 
de Saúde (OMS), Agência 
Nacional de Vigilância Sani- 
tária (Anvisa), Ministério da 
Saúde, entre outras.
 O material completo, 
com recomendações e orien-
tações para a prestação de 
serviços de delivery com 
segurança, está disponível 
no site da entidade: 
www.sebrae.com.br.

Sebrae orienta sobre serviços de delivery

UTILIDADE PÚBLICA
 

*Fonte: Sebrae


